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Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede, acompanhada de

comprobatório de seus administradores;

15.1.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filiaI, agôncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77,de 18 de

março de2020.

15.1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

15.1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

I5.I.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

15.1.2.I Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

I5.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante aFazendaNacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-GeraI da'Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de

outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

15.1'2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FG
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CAMINHANDO COM O POVO

15.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplido s perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apreseirtação de certidão negativa ou positiva com efeito de'negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, dprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de m4io de 1943;

15.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

15.L2.6 Prova de regularidade com aFazend,a Distrital ou Municipal do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoffe;

15.1.2'7 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaragão da

Fazendarespectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

15.1.2.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento.diferenciado previstos na Lei Compleme ntar n. I23,
de2006, estarâdispensado daprova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual

e municipal.

1s.1.3 QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FINANCETRA

15.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio

ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua

participação na licitaçáolcortiatação, ou de sociedade simples;

I5.1.3.2Certidão.negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

15.1.3.3 Baianço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez corrente (LC), e

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicaçäo das seguintes

fórmulas:

ô
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LG: Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante * Passivo Não Circulante

SG= Ativo Total
Passivo Circulante. + Passivo Não Circulante

LC: Ativo Circulante
Passivo Circulante

15.1.3.4 JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁNTTS

De acordo com o Art.69 da Lei n" I4.I331202I, a exigência de habilitação

econômico-financeira destina-se a demonstrar a aplidáo econômica da participante a fim
de suportar as obrigações decorrentes de futuro contrato, a ser comprovada de forma

objetiva, através de coeficientes e índices econômicos devidamente justificados e

previamente estabelecidos no Edital.

O.parágrafo primeiro estabelece que? a critério daAdministração,poderá o Edital

exigir das participantes a apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que

demonStrem a rentabilidade e/ou lucratividade da participante, enquanto o $ 5o veda a

utilização de. índices não usualmente adotados para a avaliação de situação econômico-

financeira suficiente para o.cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Para'a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da

capacidade econômica das participantes, o Índice de Liquidez Geral (ILG), o Índice de

Liquidez Conente (ILC) e o Índice de Solvência Geral (ISG), sendo estes uma métrica

ilnancerra vtilizada paru avaliaî a capacidade de uma empresa em cumprir suas

obrigações financeiras no curto e longo prazo.Eles são comumente exigidos como um

critério de qualificação econômico-financeira em processos licitatórios. regidos pela Lei

n'14.13312021

Os fatores presentes nos cálculos dos índices são o ativo circulante, o realizâvel a

longo pîazo,o passivo circulante e o passivo não circulante. O ativo circulante é composto

por recursos financeiros que podem ser convertidos.em dinheiro no curto prazo, como

caixa, estoques e contas areceber. O ativo realizâvelalongo prazoenglobatodos

Â
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que não serão convertidos em dinheiro ou utilizados nas operações da empresa dentro do

ptazo de um ano (o exercício social). É umaparte importante do balanço patrimonial, pois

indica a capacid,ade da empresa de gerar caixa no futuro. O passivo circulante representa

as obrigações que devem ser. pagas em um prazo de até um ano, como fornecedoJes,

impostos e .empréstimos de curto prazo. Já o passivo não circulante inclui as dívidas de

longo prazo, como empréstimos de longo prazo e fînanciamentos.

O ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para

saldar todas as suas obrigações, tanto de curto quanto de longo prazo.Ele fomece uma

visão geral da saúde financeira da empres a e d.a sua capacidade de honrar seus

compromissos financeiros.

O ISG é um indicador financeiro que mede a capacidade de uma empresa de

cumprir com todas as suas obrigações financeiras de curto e longo praza. Ele compara os

ativos totais da empresa com séus passivos totais, mostrando se a emptesa tem recursos

suficientes para cobrir suas dívidas. Um ISG maior que 1 geralmente indica uma boa

saúde financeira, enquanto um valor menor que 1 pode sinalizar problemas de solvência.

O ILC é uma métrica financeira utilizada para avaliar a capacidade de uma

emþresa de quitar seus passivos de curto prazo com seus ativos de curto prazo.Um índice

de liquidez corrente mais alto indica uma posição de liquidez mais forte, o que sugere qge

a empresa tem mais facilidade para cobrir as obrigações de curto prazo com os ativos de

curto prazo

Ao exigir os índices contábeis em licitações, a Lei n" 14.13312021 visa garantir

que as empresas participantes tenham condições financeiras adequadas para executar os

contratos. Ao atender a esse critério, a empresa demonstra uma.situação financeira estável

e confiável, fornecendo garantias de que conseguirá, em tese, cumprir suas obrigações

contratuais sem intemrpções financeiras significativas.

Registra-se que, no presente caso, os índices serão limitados a o mínimo de 1, para

a indicação de que a empresa possui recursos suficientes para honrar seus compromissos

de curto prazo. Dentre os motivos que levaram estaAdministração adotar tais critérios,

nì

destacam-se:

ñ
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a) capacidade de pagamento: o índice de liquidez geral maior ou igual a 1

que a empresa possui ativos suficientes para cobrir súas obrigaçöes de curto e longo prazo.

Isso demonstraa'capacrdade depagamento daempresa, garantindo que elatenharecursos

financeiros disponíveis para cumprir os compromissos assumidos durante a execução do

contrato.

b) Estabilidade financeira: Urna empresa com um índice de liquidez geral maior
ou igual a 1 geralmente é considerada financeiramente estável. Isso transmite segurança

aos órgãos públicos contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas

financeiros que possam prejudicar a execução do contrato

c) Garantia de continuidade: A exigência desses índices visa garantir que a

empresa tenha uma base financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no

contrato. Uma empresa com liquidez insuficiente pode enfrentar dificuldades financeiras

que cbmprometam sua capacidade de honrar seus compromissos, resultando em atrasos

ou até mesmo na intemrpção do contrato.

d) Proteção dos recursos públicos:Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez
geral, os órgãos públicos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas

que apresentem risco financeiro élevado. Isso ajuda a garurúir a eficiência e a segurança

dos processos licitatórios, direcionando a escoiha para empresas com situação financeira

adequada.

e) Competitividade justa: A exigência dos índices contribui para a promoção de

uma competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito

financeiro mínimo, evita-se a participação de empresas que possam ter dificuldades em

cumprir suas obrigagões contratuais, garantindo que apenas empresas financeiramente

saudáveis e com capacidade de execução participem do processo licitatório.

Destarte, a exigência dos índices maiores ou iguais a 1 tem o objetivo de garantir

a qualidade e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios,
protegendo os interesses dos órgãos públicos e.dos recursos envolvidos.
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15.1.4 JUSTIFICATIVA DA GARANTIA DE PROPOSTA DE PREÇOS

'Como se sabe, a nova Lei de Licitações trouxe.inúmeras inovações no rito procedimental

das licitações de obras, dentre os quais podemos citar aexistência de'uma fase de lances

e negociação. Com isso não raras vezes alguns licitantes podem se aventurar e acabarpor

não manter a pioposta lançada perante a administração.

Exigir garantia de participação em uma licitação é uma prëúicacomum e visa.garantir a
seriedade, comprometimento e idoneidade dos concorrentes e pode ser justificado:

Redução de Desistências: A garant ia atuacomo uma barrei raparadesistências de última
hora. Quando os concorrentes precisam apresentar uma garantia, é menos provável que

desistam do processo, o que pode garantir uina concorrência mais consistente e justa.

Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis: A exigência de garantia ajuda a garantir

que apenas empresas financeiramente estáveis participem da licitação. Isso reduz o risco

de inadimplência.

Cobertura de Custos Administrativos: A garantia pode ser utilizada para cobrir custos

administrativos associados à preparação.e condução da licitação. Em caso de desistência

ou descumprimento das regras, a gararfüapode ser retida para compensar esses custos.

Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais: A garantia também pode ser usada

como uma forma de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais por parte do

vencedor da licitação. Em caso de descumprimento, a garanliapode ser executada para

cobrir prejuízos.

Seleção de Empresas ldôneas: A apresentação de uma garantia pode servir como um fiitro
adicional para empresas idôneas, contribuindo para a integridade e ética nos processos

licitatórios

Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a pafücipação de

empresas mais preparadas e competitivas, uma vez que a entrega da garantia demonstra

um investimento prévio no processo licitatório.

ôr
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Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma ue

pudesse obrigar licitantes aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes sequer

compalecem para as'sinar os contratos e assumir suas obrigações, bem assim garantir ao

Poder Público um ressarcimento ou até o recebimento de eventuais penalidades impostas

aos licitantes que não mantiverem a proposta, comportarem-se de modo inidôneo, de má-

fé ou cometerem fraude, frustrando o objetivo do certame, instituiu a possibilidade de se

cobrar a"garantia pela manutenção da proposta',.

I5.2. JUSTIFICATIVA DA

CONSORCIADAS

WAiäödr¡

NAO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS

G

nr

Â

Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-

se discillinada no art. 15 da Lei no 15.13312021, que atribuiu à Adminisfraçáo a

prerrogativa de admitir ou não a participação de consórcios nas licitações, bem como, no

caso de sira possibilidade, limitar o número de empresas.consorciadas.

Art. 15. salvo vedação devidamente justificada no processo

licitatório, pessoa jurídica poderá participar de ricitação em

consórcio, observadas as seguintes normas:

t...1

$ 4" Desde que haja justiflrcativa técnica aprovada peia autoridade

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite

máximo pata o número de empresas consorciadas.

Nesse panorama, aAdministração,no uso da discricionariedade que lhe confere a

nova lei das licitações e contratações públicas, não permitirátaparl;icrpação de empresas

reunidas em consórcio, tendo em vista que a participação de um número maior de

empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da competitividade no

ôertame e a busca da melhor proposta para aadministração, posto que a possibilidade de

empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução do número de participantes,

uma vez que um consórcio poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as

empresas associadas deixariam de competir entre si, reduzindo as vantagens que a
competitividade entre as empresastrazparuaAdministração, em prejuízo ao interesse

público
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Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinalizaparaa

constituição de consórcio, esþecialmente porque o cumprimento das exigências relatiïas

à capacidade técnica e econômico-financeira náo' demandam a conjugação de maiores

esforços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de

empresas em consórcio é ato discricionario da Administração, à vista do.que estabelece a

Lein" 14.13312021 que deixa assente que aparticipação de empresas em consórcio poderá

ser admitida ou não, segundo ato discricionario da Administração. veja-se:

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo

licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em

consórcio, observadas as seguintes nonnas:

Neste sèntido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo 15 da Lei n. 14.13312021 deixa claro que

admitir ou não a participação de empresas em consórcio é ato

discricionario da Administração: "salvo vedação devidamente

justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá

participar de licitação eln consórcio, observadas as seguintes

norrnas: [...]". Portanto, a rcgra é q,¡. as empresas possam

participar de licitação reunidas em consórcio. A exceção é a
proibição à participação de empresas reunidas em consórcio, o

que demanda motivação. I

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobie a

participação empresas em consórcio, enquanto ato discricionario, resta justificada a não

pafücipação de empresas em consórcio. 
Ñ
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16. DIREITOS E RESPONSABILIDADE DO

CONTRÄTANTE

CONTRATADO E DO

f,\

16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidas peio contratado, di acordo

com o edital e seus anexos, proposta adjudicada e contrato;

16.2.rndicaro local e horario em que deverão ser executados os serviços;

16'3. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

16.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

assumidas pelo Contr atado ;

16.5. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irreguiaridades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazopara a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

16.6. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no serviço executado, para que sejapor ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

16'8. Efetuar o pagamento ao Contratado , no prazo, forma e condições estabelecidos no

presente instrumento;

16.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento, quando for o

caso;

16.10. Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a.boa execução do ajuste;

16.11. Disponibilizar as informações necessárias para o fornecimento do objeto do

contrato

17. DAS PENALIDADES ADMINISTRÄTIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

,f\

culpa:

17 .I.I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17 .1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

l7'l'4. deixar de entregar a documentação exigida para o gertame ou não entregar
quaiquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

17.I'5. salvo em decorrôncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta.

17'1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a

contratagão, quando convocado dentro doprazo de vaiidade de suaproposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

17'1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigid aparao certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

17 .I.g. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.l0.compörtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattxeza.

17 '1.I1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17 .1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.g46 de 2013;

17 '2' A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e cgntratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade. fÑ
\\

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: W
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem pqa aAdministração pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle

17.4.Para as infrações previstas nos itens 17.I.4, 17.I.5 e 17.L6 amulta serâde ITy¡
(dez por cento) do valor do contrato.

17.5.Para as infraçöes previstas nos itens 17.r.B, 17.l.g, 17.rl0, 17.rr.1 e 17.r.l2 a

multa será de 20Yo (vinte por cento) do valor do contrato

77.6. Paraas infrações previstas nos itens 17.Il, 17.r.2, 17.L3 e 17.1.7.a multa será

aplicada da seguinte forma:

a) l% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo

contratual sem que os.itens sejam entregues;

b) S%(cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MLINICIpAL.

c) I0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução

do contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaçáoescrita da Secretaria;

d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato

por culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em iei;

I7.7 ' As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

17.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. .

17.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração ad.ministrativa prevista

no item 17.l.r, quando não se justiftcar aimposição de penalidade mais grave.
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17.10. A'sanção de impedimento de licitar e contratar será aplieada ao

decorrôncia das infrações administrátivas relacionadas nos itens 17.1.2;17.1.3, 17.r.4,

17 .7.5, 17 'L6 e 17 .I.7, quarido não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis traçãopública direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo plazomáximo de 3

(três) anos.

Â

17.1I. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidadepara
licitar ou contratar, em decorrência da prëúica das infrações dispostas nos itens 17,l.g,
17 'I.9, 17.1J0, 17 'Il1 e 17.Ll2, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos itens 17.1.2., r1.1.3, 17.1.4, 17.1.s,17.r.6 e 17.1.7 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no art. 156, $5o, da Lei n" 14.13312021.

17.12.4 recusa injustificada do adjudicat¿írio em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração catacteúzarâo descumprimento totai da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda d,a g.ararÍiade proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação.

17.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demand atâ a
instauração de processo de responsab ilização a ser conduzido por comissão composta por
2 (dois) ou mais servidores púbticos estatutarios ôu pertencentes aos quadros permanentes

daAdminisftaçäo,preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço

no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.I4. Cabetâ recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar îo prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação

^
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à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazomáximo de 20

úteis, contàdo do recebimento dos autos.

17'15. Cabetâ a apresentação de pedido de reconsidêração d,aaplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
'contado 

da data da intimação, e decidido no pîazo niáximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

ll '16. O recurso e o pedido de reconsid eraçáoterão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integial dos danos causados.

18. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

- Lei No 14.13312021 - Lei de Licitagões e contratos Administrativos;

- Lei Complementar N" 12312006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte.

19. ANEXO A - PROJETO gÁSrCO E SEUS ANEXOS

Aracati,26 de janeiro de 2026

Paula
Secretaria estrutura e Desenvolvimento Urbano
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